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SUMÁRIO DAS DECISÕES DA REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2.011. 

 
DATA E LOCAL: 14 de outubro de 2011, no City Office da Companhia 

localizado na Av. Paulista, 949, 12º andar, conjunto 121, São Paulo, SP. 

 

PRESENÇA: Peter Paul Wilhelm Grunow, Heinz Konrad Junker, 
Bernhard Volkmann, Claus Hoppen e Mauro Fernando Maria Arruda.  
 
ASSUNTOS: a)- informações econômico gerenciais levantadas em 
31.08.2011  b)- Serviços Potenciais para a Behr Brasil Ltda, c)- 
Venda de Imóvel localizado na cidade de Limeira – SP e d)- 
Programa de Recompra de Ações.  
 
DELIBERAÇÕES: Os conselheiros tomaram conhecimento 
preliminar das informações econômico gerenciais levantadas em 
31.08.2011, e, por unanimidade, aprovaram: 
 

I- a)- autorizar a Diretoria da Companhia a formar equipes internas, e,  

a procederem  a estudos específicos relacionados a 

possibilidade de compartilhamento  de serviços entre a 

Companhia e a Behr Brasil Ltda;  
 

II- b)- autorizar a venda do imóvel localizado na cidade de 
Limeira, Estado do São Paulo, situado na Rodovia SP 147 
(Limeira Mogi Mirim), Km 103,2,  composto de : área de 
terreno de 56.878,5 metros  quadrados ( matrícula 
imobiliária 4572 – ficha n.01 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Limeira ), e, área construída de 23.354 metros 
quadrados ( aproximadamente ) pelo seu valor justo, que 
não poderá ser inferior a R$ 19.000.000,00 ( dezenove 
milhões de reais ) em virtude da Companhia encontrar-se 
negociando a construção de um novo prédio, através do 
modelo de negócio denominado de “Built to Suit” ( 
construção efetivada por terceiros com posterior locação 
para a Companhia ) o qual  deverá abrigar seu novo 
Centro de Distribuição de produtos para o mercado de 
reposição; 

 



III- Aprovar o Programa de Recompra de Ações e seus benefícios, 

visando maximizar a geração de valor para os acionistas da 

Companhia nos seguintes termos: (a) Quantidade de Ações a 

Serem Adquiridas: aquisição de até 1.000.000 ( hum milhão ) de   

ações ordinárias, nominativas, escriturais e de emissão da 

Companhia; (b) Quantidade de Ações em Circulação: conforme 

definição do artigo 5º da Instrução CVM nº 10/80, o volume de 

ações em circulação em 14 de outubro de 2011 era de 

11.889.718 ( Onze milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, 

setecentos e dezoito) ações ordinárias, representativas de 

27,8% do capital social. (c) Prazo e Preço: O prazo para a 

recompra das ações é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, vigorando a partir desta data e não poderá ser posterior a 

11 de outubro de 2012 . As operações de recompra de ações 

de emissão da Companhia serão realizadas a preços de 

mercado. (d) Local das Aquisições: BM&FBOVESPA S.A. - 

Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros; (e) Sociedade 

Corretora: A operação será realizada por meio das seguintes 

corretoras: Itau Corretora de Valores S.A. situada na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, n. 3400, 10º andar, 04538-132, São 

Paulo – SP e Fator S/A Corretora de Valores, situada na Rua 

Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 12º andar, 04530-001, Itaim 

Bibi – São Paulo - SP. 
 
 

Peter Paul Wilhelm Grunow 
Presidente 

 
 


